
Gerência da Agricultura Familiar/SEAG 

 
Agricultura Familiar:  
Politicas Públicas e Ações 



Programa de Aquisição de Alimentos  

 
Å Programa compra alimentos produzidos 

pela agricultura familiar, com dispensa de 
licitação, e os destina às pessoas em 
situação de insegurança alimentar e 
nutricional; 
 

ÅO PAA também contribui para a 
constituição de estoques públicos de 
alimentos produzidos por agricultores 
familiares; 
 

ÅOs beneficiários fornecedores podem 
participar do PAA individualmente ou por 
meio de suas organizações formalmente 
constituídas ( Associações e Cooperativas); 



Programa de Aquisição de Alimentos - PAA 

  

Modalidades 

Doação 
Simultânea 

Formação de 
Estoque 

Compra 
Institucional 



Doação 
Simultânea 

Å Compra da agricultura familiar e doa para 

entidades da rede socioassistencial ou para  

equipamentos públicos de alimentação e 

nutrição; 

Å Alimentos perecíveis άƛƴ ƴŀǘǳǊŀέ ou 

processados; 

 

Instrumentos:   

 - Formalização de Termo de Cooperação 

com a Conab; 

 - Parcerias estabelecidas por meio do Termo 
de Adesão, com estados, Distrito Federal, 
municípios ou consórcios; 

   

 

 



   

 

 
Panorama  2017 (CONAB): 
 
Å 31 projetos sendo executados 

 
Å  Valor total: R$ 5.361.055,77 

 
Å 18 municípios  

 

Doação Simultânea 



Å Decreto nº 7.775/ 2012: Garantir que estados, 

Distrito Federal e municípios, além de órgãos 

federais também possam comprar alimentos da 

agricultura familiar, com seus próprios recursos 

financeiros, dispensando-se a licitação; 

 

Å Decreto nº 8.473, de 22 de junho de 2015:  do 

total de recursos destinados à aquisição de 

gêneros alimentícios aos órgãos e entidades da 

Administração Pública Federal direta, autárquica e 

fundacional, pelo menos 30% (trinta por cento) 

deverão ser destinados à aquisição de produtos da 

agricultura familiar.  

 

Å Poderão ser abastecidos hospitais, quartéis, 

presídios, restaurantes universitários, refeitórios 

de creches e escolas filantrópicas, entre outros; 
 

 
 
 
 

Compra 
Institucional 



 

 

Definição da demanda do Órgão Comprador 

Elaboração do Edital da Chamada Pública 

Divulgação do Edital em locais de fácil acesso  

Elaboração  das propostas de venda 

Habilitação das propostas 

Assinatura  contrato  

Inicio das entregas 



Å O MDSA está alimentando o Portal de 
Compras (comprasagriculturafamiliar.gov.br) 
para facilitar a comunicação e negócios 
entre compradores e empreendimentos da 
agricultura familiar e dar maior visibilidade 
as compras institucionais. 

Å Dados para o pré-cadastro das Associações 
e Cooperativas são: 
ï Nome do empreendimento: 

ï CNPJ: 

ï N° da DAP Jurídica válida: 

ï E-mail oficial do empreendimento: 

ï Telefone: 

Å Esses dados serão encaminhados por essa 
Secretaria ao MDSA que enviará um link 
para o e-mail de cada Associação e através 
desse link a organização deverá realizar o 
cadastro de seus produtos no Portal.  
 

Portal de  
Compras da 
Agricultura 
Familiar 





ÅLei nº 11.947, de 16/6/2009:  30% do 
valor repassado pelo PNAE deve ser 
investido na compra direta de 
produtos da agricultura familiar: 

 

 Resultados 2016 

PROGRAMA BENEFICIÁRIOS VALOR INVESTIDO 
R$ 

 

PNAE Estadual 
13 cooperativas/4 
associações/2400 
agricultores/246 

escolas/21 municípios 

 
2.715.559,00 

 
PNAE Municipal (Serra, 
Cariacica, Cachoeiro) 

 
310 agricultores 

 
4.951.374,00 

PNAE  
Programa Nacional 
de Alimentação 
Escolar  

https://www.fnde.gov.br/fndelegis/action/UrlPublicasAction.php?acao=abrirAtoPublico&sgl_tipo=LEI&num_ato=00011947&seq_ato=000&vlr_ano=2009&sgl_orgao=NI


Chamada Pública 
 

- Os custos não são mais altos para a Prefeitura, porque é 
obrigatório que se faça uma pesquisa de preços no mercado 
para estabelecer os preços médios dos produtos da agricultura 
familiar; 

 

- Os preços pagos devem ser compatíveis com os preços 
praticados no mercado, (Conciliação com os princípios jurídicos 
que regem as aquisições feitas pela Administração Pública); 

 

- Preço não é critério de classificação.  



Chamada Pública 

Vantagens: 

 

-    Dinamiza e fortalece a economia e a agricultora local , 

-  Fornece um alimento mais fresco e de melhor qualidade aos 
alunos (proximidade), 

-    Valoriza as especificidades e os hábitos alimentares locais, 

- Gera emprego e renda na região, 

- Contribui para inclusão produtiva do agricultor familiar, 
representando  um canal importante de comercialização e 
geração de renda com regularidade; 

 

 



Chamada Pública 
CRITÉRIOS DE SELEÇÃO  

 

ÅApós o recebimento dos projetos de venda, a entidade 
executora deverá, inicialmente, dividir os projetos nos seguintes 
grupos:  

 

Grupo 1 ς projetos locais;  

Grupo 2 ς projetos do território rural;  

Grupo 3 ς projetos do Estado;  

Grupo 4 ς projetos do País.  

 



Chamada Pública 
ÅPrioridades: 
1) Assentamentos de reforma agrária, comunidades tradicionais indígenas e 

comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 

  

2) Fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou 
agroecológicos; 

 

3)  Grupos formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de 
Aptidão ao Pronaf ς DAP jurídica) sobre os grupos informais (agricultores 
familiares, detentores de Declaração de Aptidão ao Pronaf ς DAP física, 
organizados em grupos) e estes sobre os fornecedores individuais; 

 

Å DEMAIS GRUPOS (Grupo 2 ς projetos do território  rural; Grupo 3 ς projetos 
do estado; Grupo 4 ς projetos do país) 

 



Chamada Pública 
Consultar o Manual  do FNDE que traz o passo a passo 



Compra Direta de 
Alimentos (CDA)/ 
SETADES  

 

ÅConsiste na aquisição de gêneros 

alimentícios de forma direta da agricultura 

familiar e doação simultânea dos produtos 

adquiridos à rede socioassistencial; 

 

ÅValor: R$ 6.500,00/ano por unidade 

família; 

 

ÅQuem pode participar:  

ÅMunicípios que possuam convênio com a 

SETADES; 

ÅAgricultores familiares inscritos no 

CadÚnico; 

 

ÅEdital ficou aberto até: 31/05/2017 para 

cadastramento das propostas (apenas 

para municípios que já aderiram em anos 

anteriores); 



Cada unidade familiar pode vender : 

 

Å PAA Institucional: até R$ 20.000,00 (vinte 
mil reais) anualmente para cada Órgão 
Comprador; 

Å PAA Doação Simultânea ou Formação de 
Estoque : até  R$8.000,00 anualmente; 

Å CDA/SETADES: até R$6.500,00 
anualmente 

Å PNAE: até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 
anualmente para cada Órgão Comprador; 

 

Desde que a unidade familiar tenha 

capacidade de produção suficiente 

Limites  
de venda 



     

A prefeitura 
repassa um vale 

com valor 
prefixado  para 
cada servidor 

público 
municipal 

 

Os servidores 
trocam esses 

vales por 
produtos na feira 

da agricultura 
familiar 

municipal 
 

Os agricultores 
trocam os vales 
por dinheiro na 

Prefeitura 
 

 
Além de beneficiar os servidores públicos e suas famílias 
que podem consumir alimentos frescos e saudáveis 
produzidos localmente, também contribui para melhorar a 
renda dos agricultores familiares, ampliando a 
movimentação nas feiras 

 

Tíquete Feira 





NO ESPÍRITO SANTO ESSA HISTÓRIA 

COMEÇOU EM MUQUI, NO ANO DE 2003. 



LEI Nº 6333 INSTITUI O TÍQUETE FEIRA 

 

LEI Nº 6475 ALTERA ARTIGOS DA LEI 
ANTERIOR 

 

DECRETO Nº 22.045 REGULAMENTA AS LEIS  

TÍQUETE FEIRA EM CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM ς ES 


